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i&l PIRACURUCA SECRfiTARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E A EMPRESA

GUILHERME COMES BRITO-ME, PARA REGISTRO DE
, PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS

ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Pregão Eletrônico n® 014/2022

Processo Administrativo n® 001.0003857/2022

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente
instrumento contratual, A PREFEITURA MUNIQPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, por
intermédio da Secretaria Munidpal de Esporte e Lazer, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Senador Gervásio, s/n. Centro, Piracuruca-PI, inscrito no CNPJ n®
06.553.887/0015-27, neste ato representado pelò limo. Sr. FRANQSCO DAS CHAGAS
CARDOSO DE MORAIS, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, portador do CPF
007.365.823-55, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato
designado simplesmente CONTRATANTE, e deoutrolado, a empresa GUILHERME GOMES
BRITO-MÈ, inscrita no CNPJ: 28.922.993/0001-78, sediada na Av. Cel. Pedro de Brito n® 1053,
Centro, Piracuruca -PI, representada porseu representante legal oSr. Guilherme Gomes Brito,
portador do CPF: 069.953.313-97, RG: 3.990.685 SSP-PI, doravante denominada
CONTRATADA. Pregão Eletrônico n.® 014/2022, na forma da Lei n® 10.520, de 17/07/02 e.
Decreto Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal n®
7.892 de 23de janeiro de 2013, LeiEstadual 6.301 de 07/01/13. Dec.Estadual n® 11.346de 30/03/0
e Lei Complementar n® 123/2006, Subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, e demais normas
pertinentes ao objeto do certame para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS, FUNDOS EÓRGÃOS DOMUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBÍFTn

1.0objeto destecontratoé REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER ASNECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
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^PRtfElTUKA municipal DE

Kíl PIMCURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

\

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de R$ 64.425,00 (sessenta e cjuatro mil equatrocentos e xrínte ecinco
reais).

ANTENA OFiaAL EM FIBRA PARA VOLÊI
.L8ÒMXÍ,0CM
APnp PROFISSIONAL PARA ARBITRO, DE
iílÁCTCO,COM POTÊviaA SONORA DE llS

-^rfeciBÉlS ,;••••-
' COM63CM

BANDAGEM DE BOXE DENO MÍNIMOZ5
METROS
BANDEIRA PARAARBORO ASSISTENTE
TAMANHO OFICIAL PARA FUTEBOL
BOLA DE BASQUETE COM CIRCUNFERÊNOA

_ EM 75-76 CM OFICIAL
BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO
ESPORTIVA. TIPO DENTE DE LEITE 80 GR

BOLA DE FUTEBOL EM COURO COSTURADO

EM TAMANHO EPESO OFICIAL
BOLA DE FUTEBOL EM COURO COSTURADO

NÃO OFICIAL •^ •.
BOLA DE FUTEBOL SOaETT EM COURO

COSTURADO NÃO OFICIAL

11- BOLADEFUTEVOLEl

^ BOLA DE FUTSAL EM COURO COSTURADO EM
TAMANHOS PESO OFiaAL '

, BOLA DE FUTSAL EM COURO COSTURADO
• NÂOOFICIAL
.. BOLA DEPILATES.TTPOSUIÇA DIÂMETRO 65

CM. CARGA ATÉ300 KG

BOLADEHANDEBOLEMTAMANHOEP^O '
OFICIAL '

16. BOLA MEDICINAL PESO DE 2KG

17. BOLAS DE VÔLEI NÃO OFICUL

18. BOLASDE VÔLEITAMANHO E PESOOFICIAL

- BOLAS PARA TÊNIS DE MESA TIPO PING PONG ,
• PESO OFICIAL I

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS COM

20, MANGUEIRAS EM BORRACHA COM NYLON E

AGULHA EM LIGA DE ZINCO

Mb
UND PENALTV

4
RS 48,00

R$I9ZOO

UNO FOX .. 15^ .. RS 15,00 I» 225,00

UND PANGUE
40

R$4,00
R$ 160,00

PAR PANGUE
15

'r$u,do
. RS 300,00

PAR PENALTY
10

R$45,00
R$450,00

ÜND^ DP8I RS35X»
R$875,00

UND PANGUE
25

RS9,0O
R$225,00

UND DP81
25

RS 42,00
R$1,050,00

UND STADIUM
40

RS 32,00
RS 1280,00

UND DP81
50

RS 36,00
RS 1.800,00

UND MIKASA
5

RS 110,00
RS 550,00

UND. , .0P81
50

,^48.00
R$2.400,00

UND DP81
40 .

R$34,00
R$ 1360,00

UND STADIUM
3

R$90,00
.-R$270,00

UND DP81
50

RS 45,00
R$2.250,00

UND PANGUE
3

RS 60,00
RS 180,00

UND DP8I
40

R$38.00
R$1.520,00

UND PENALTY
25

R$80,00
R$2,000,00

UND PANGUE
50

R$830
RS 425,00

UNID STADIUM 10 RS 30,00 RS 300,00

Riu Seisdor lien-j»io v'fi - (.'tnrro- Piracaru-.Tfioiii • M240-'X*;-CNPi' llo.Síí.SR? ííilSÍ" -(Saj .vUJ !.<S7->vww.pii»cuniCD.pi.gov br



^l'KFKHrUIU MUNICIPAL Dfc .

PIMCURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

21. CAMELEIRA TAMANHOS; F,MEG.

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO, TAMANHOS

DE38A44.

23. CHUTEIRA FUTSAL, TAMANHOS DE 30 A 44.

PAR PANGUE

PAR D-PLACA

PAR DTLACA

24. CHUTEIRASSOC1ETY,TAMANHOSDE30A44. | PAR D'PLACA

CONES, MATERIAL PVC, ALTURA 4 CM,

CHAPÉU CH1N£s. • •
COLCHONETE PARA GINASHCA REVESTIDO

26. EMBAGUMESPESSURA30MMEDENSIDADE
22, MEDINDO 90X40 CM

27. CONES PARA TREINAMENTO 30 CM

28. CC«DA DE PULAR COM PUNHO

CRONÔMETRO PROFISSIONALCOM VISOR
LCD, EhfflORRACHADO EMEMÓR1APARA30
VOLTAS •
DISCO INFLÂVELPROPRIOCEPTIVOCOM '
DIÂMETRO MÍNIMO DE 33OM T6 - AZUL

DOMINÓ DE OSSO COM MALETA

ESCADA DE AGILIDADE COM 10 DEGRAUS,

MERINDO NÒ MÍNIMO 4,5 METROS, LARGURA .
PE^gPÔM -

IPAIXA-ELÁSTICA THERA BAND, CORES
ÍIIVERSAS.
FAIXAS ELÁSTICAS THERAMINIBAND
PILATES F15I0TERAPIA-LEVE !
FAIXAS àÁSnCAS THERA MINI BAND
'PILATES nSlQTERAPIA-MÉDIO ;
FAIXÀS ELÁSTICAS THERA MINI BAND
PILÀTES FI510TERAPIA-F0RTE ""
FITAMÉTRICAMATERIAL POUÉSTER EFIBRA !
•COMPRIMENTO DE 150 CM ' ' I
FITA MARCAÇÃO PARA BECH SOCCER, i
MEDIDA50FIC1AIS, PRODUZIDAS EMPVC,
HTAMARCAÇÃO pARA VÔLEI DEPRAIA,'
MEDIDAS OFICIAIS, PRODUZIDAS EM PVC

JOGO DE CARTÃO PARAARBITROCOM 3
CARTÕES, NASCORES: AMARELO, VERMELHO
EAZUL.
KIT COLETE ESPORTIVO, TECIDO 100%

POLIÉSTER TAMANHOADULTO, 44CM X63
CM, CORES VARIADAS, COM 10 COLETES.

KTTCOLETE ESPORTIVO, TEODO100%

POUÉSTERTAMANHO INFANTIL, 55CMX35
CM, TAMANHO IDEALPARA CRIANÇAS DE 6
A 14 ANOS. CORES VARIADAS, COM 10

COLETES
KITESPORTIVO: CAMISA ECALÇÃO,
TAMANHOS VARIADOS,100%POLIÉSTER, KIT
COM 12 CONJUNTOS.

UND PANGUE

ÜND PANGUE

UND PANGUE

PANGUE

POCKER

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

POCKER

POCKER

POCKER

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

R$ 15,00
R$375,00

RS 58,00
R$1.450,00

RS 52,00
RS 1.300,00

RS 48.00
RS 1.200,00

RS 12,00
RS 480,00

R$A2,00 R$1,260,00

R$14,00
R$140,00

RSIZOO
R$ 480,00

.R»28,00 : '1$ 280,00

R$ 95,00
R$ 475,00

RS 22,00.
R$550,00

RS86,00 . R$430,00

R$28,00
R$280,00

RS 26,00
R$156,00

,R$44,00
R$264,00

.RS22A)
R$132,00

RS 6,20 .
RS 31,00

-BS 85,00
R$,425,00

RS 80,00
R$400,00

RS15,00 RS 150,00

RS140,00 RS1.400,00

RS 120,00

R$ 1200,00

RS 380,00 R$3.800,00
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PUFFEITÜIU MliNlOrAL VI

PIRACURUCA
SFCRf-TARIA MUNICIPAL Dt KSPORTR E LAZER

KITESPORTIVO; CAMISA ECALÇÃO,
TAMANHOSVARIADOS, 100% POLIÉSTER, KIT
COM 16 CONJUNTOS

LUVA DE BOXE TAMANHO 10 OZ: 65 A 78 KG

LUVA DE BOXE TAMANHO 12 OZ: 78 A 90 KG

LUVA DE BOXE TAMANHO 8 OZ: 45 A 65 KG.

LUVA DEPARAJÊCORAZULEVERMELHO •

LUVASPARA GIXEIROS TAMANHO P, M E G

MEDALHA HONRA AO MÉRITO,EM METAL,
COR BRONZE, TAMANHO G, ACOMPANHADA

•DBFTFA EMCETIM OU POLIÉSTER.

MEDALHAHONRAAO MÉRITO, EMMETAL
COR BRONZE, TAMANHO M, ACOMPANHADA
DE FITA EM CETIM OU lOLl ESTER.

MEDAIHA HONRAAO MÉRITO, EMMETAL
COR BRONZE TAMANHO P, ACOMPANHADA

DÉRTA EM CETIM OU lOUÉSTER^,
iMEDALHA HONRA AOMÉRITO, EM METAL
Cor ouro, tamanho g, acompanhada
DÉFETA EMCETIM OU POLIÉSTER
MEDALHA HONRA AO MÉRITO,EM METAL
COR OURO, TAMANHO M, ACOMPANHADA

tóflTA EM CEUM OU POUÉSTER
MEDALHAHONRAAO MÉRITO, EMMETAL
COR OURO, TAMANHO P, ACOMPANHADA

DÉPFTA EMCETIM OU POLIÉSTER
ALHAHONRA AO MÉRITO, EMMETAL

COR PRATA, TAMANHO G, ACOMPANHADA

DE FITA EM CETIM OU POLIÉSTER ,,
MTOALHA HONRAAO MÉRITO, EMMETAL
CÒkoURO, TAMANHO M,ACOMPANHADA
DEfirA EM CETIM OU POLIÉSTER

'MEDALHAHONRAAO MÉRITO, EMMETAL
COR OURO, TAMANHO P, ACOMPANHADA

DEFITA EM CETIM OU POUÉSTER

MEIÂO EMPOLIÉSTER E ELASTANO
TAMANHO ADULTO

MEIÃO EM POLIÉSTER E ELASTANO
TAMANHO INFANTIL

MESA OFICIAL PARATÊNISDEMESA ISMM,
CONFECCIONADA EM MDF

PLACASINALIZADORA DESUBSTITUIÇÃO
COM NÚMEROS NACOR VERDE ELARANJA.
POSSUI MANOPLA DE MADEIRA PARA

SEGURAR E ERGUER. PRODUTO LEVE,
VERSÁTIL EDE FÂaL UTIUZAÇÃO. MODELO.
PLACAR DUPLO; TECNOLOGIAS: DíGITOK;

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO (CORPO E
NÚMEROS) EMADEIRA (MANOPLA):
DIMENSÕES:35 CM DE COMI>RIMENTO X 72
CM DE LARGURA.

UND

PANGUE

POCKER

PCXrKER

POCKER

POCKER

VITORIA

VITÓRIA

VITORIA

VITÓRIA

VITORIA

VITORIA

PENANTV

PENALTY

POCKER

POCKER

R$ 350,00
RS 70,00

RS70,00

R$290,00
RS,58,00

R$720,00
RS 48,00

R$400,00

. .R$ 400,00

00 RS4,00

R$400,00

RSHOO
\ R$700,00

RS 14,00
.R$700,00

R$150,00
R$600,00

R$ 150,00

RS 600,00
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^Prefeitura municipal de.

PlMCURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

PLACAR DE MESA MANUAL PARA FUTSAL.

POSSUI SISTEMA ARTICULADO. MARCAÇÃO; 7
SETS E31 PONTOS. MEDIDAS: 40X22 CM
PROTETOR DE CANELA EPÉ DE KARATÊ COR ,
AZUL E VERMELHO I

65. PROTETORDE TÓRAX KARATÊ

RAQUETE PARA BADMINTON "l
oò. . . . _ .1

RAQUETE PARABADMINTON YONFA EM.
ALUMÍNIO EEIXO DE AÇO. ENCORDOADA
RAQUETE PARATÊNISDEMESA EMMADEIRA
COM REVESTIMENTOS. MEDINDO 25X15XD.5
CM '
REDEDE NYLON OFICIALPARA FUTEBOL,
SOCIETY "

69. REDE DE NVlONOnOAL PARA RTISAL

™ REDEDE NftXONOFIOAL PARAFUTEBO
/U. fi»., \ •

REDE pBN^N OFiaALPARA FUTEBOL DE
'fcAMPÓÊSEESSÚRAPTNA^ •
RÉÒEDE^íytSTN ÒHaALPARA FUTEBOL DE

' CÃMÉilÈSPESSURA GROSSA
., ^ptróEiTYEONOnCIAL PARA FUTSAL DE

Mz ^ív^.EfeP^URAFINA
Í^Dt^i-ÍYlON^FIClALPARAFUTSALDE '
%AMP0fepBSSURACRC^A

. REDEPARA VOLEIBOL OnCIAL, FIO DE
74. .NYLON, MALHA DE lOXlOCM, LONA DE

- ALGODÃO COM 5CM
. . SACO DEPANCADA PARA 80X COM 70ÇM '

DE ALTURA POR 90 CM DE CIRCUNFERÊNCIA
75. (ALTURA DO CORPO)DEVE POSSUIR ZÍPER

PARA PREENCHIMENTO DO SACO, COM

5UPORTHA40KG. ^
íTÃBULEIRO DE DAMA DE MADEIRA CbM' '
EMBALAGEM '
TABULEIRO DE FUTEBOL DE BOTÃO
FABRICADO EM CHAPA DE EUCATEXOU MDP
3MMF1NTAD0, BORDA DE MADEIRA,

. • DlMENg5ES7X7,4X113CM '
TABULEIRO DE XADREZ DE MADEIRA COM

embalagem. . .

79.; TÊNTSDE FUTSAL CrAM26 A40)

8of TROFÉU 125 CM COM BASE VERMELHO '

81. TROFÉU 40 CM A 45 CM

82. TROFÉU 60 CM A65CM

83. TROFÉU70 CM 75CM

84. TROFÉU 90 CM A 95 CM

TROFÉU CHUTEIRA DOURADA, 2ÜCM A 30CM
• DE ALTURA

TROFÉU LUVA DOURADA20CMA 30CM DE
ALTURA

UND POCKER

PAR PANCUE

UND PANGUE

PANGUE

PAR PANGUE

4 R$200,00 RS 800,00

10
RS 70,00

R$ 700,00

10
RS 40,00

R$400,00

10
R$70,00

R$700,00

PAR PANGUE'
5

--Rs 80,00

UND PANGUE
5

R$200,00

PAIÍ PANGUE:-. ..
5 '

-R$25P,00..

PAR PANCUE
5

R$180»0

PAR PANGUE
5 • R$120,00

par' PANGUE
5

R$120,00-

10 • RS32,00 R$320,00

^ • -^$80.00
^ "R$200,00

RS 1.250,00
-R$25P,00..:

^ Ríiao.»

^ ; R$120,00
"s ~ • R$600,00

R$120,00.

5 R$T50,00 R$750,00PANGUE

POCKER

PANGUE

R$ 105,1»
R$525,00

20 - R$700,00
-JL$35,00..

UNT3 PANGUE
20

RS 90,00
R$1.800,00

UND PANCUE
20 . •,:'Í?S35.00' .RS 700,00

PAR VITÓRIA
25 '

RS "48,00. ,
'RS 1.200,00
¥

J

UND VITÓRIA
5

R$180,00
' '«RS 900,00

UND
1

VITÓRIA
5

RS 60,00
R$300,00

UND VITÓRIA
5

R$80,00
R$400,00

UND 1 VITÓRIA
5

R$100,00
R$500,00

UND VITÓRIA
5

R$150,00
R$750,00

UND VITÓRIA
5

R$50,00
R$250,00

UND VITÓRIA
5

RS 50,00
RS 250,00
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•• _ PilíftirURA MUNiCII'Al, l)t

md PlRACURUCA
SKCRFTARIA MUNICIPAL DK PSPORTE E I.AZHR

UNIFORME DE ARBITRO, COMPOSTO POR:
87. CALÇÃO ECAMISA AMARELO E VERDE.

TAMANHOS VARIADOS, I'.MEC,
TATAME EM EVA DIMENSÕESDE IM X IM,

• ESPESSURA DE 40CM

UND PANGUE

UND POCKER

R$ 6O,0O R$ 600,00

R$24,00
R$600,00

VALOR ESTIMADO DO LOTE í (setentae quatro mil quinhentos e vintee cinco reais) \ RS 64.425.00

1. Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condições de utilização/consumo,
e em total conformidade com as especificaçõesconstantes dos anexos do edital de Pregão
Eletrônico n° 014/2022, quando for o caso.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1- O prazo de entrega dos materiais será de 03(três) dias contados do envio da ordem de
fornecimentos dos materiais do referido contrato, conforme descrito na Ata de Registro
de Preços e em conformidade com o termo de referência, salvo outiO prazo acordado
entre as parte e de interesse da Administração e em conformidade com o Termo de
Referência do Pregão Eletrônico 014/2022.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. , >

1- São obrigações da CONTRATANTE:

1.1pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal
e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na
relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução
do objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA:

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o
seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

RimSenador (icrvamo • Centro • PíracurucaPi.4tR- Oi')>-2' • ^• *s>»Tk.piniciJnK"fl.pí.(h)vJ)f



^1'RÍFHTURA MUNICIPAL Dl

PIRACURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fornecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendiniento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes
não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ;
1- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, reÊerente a
este contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,
salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS
entre outras, indenizações, vaie-refeição, vale-transporle, e, outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, quando for o caso; •.

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Admirüstração da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo, oü reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela. CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força
maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da
garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
ofertados no Pregão;obedecidos o comportamento do mercado,os termos contratuais e
o equilíbrio financeiro do contrato;
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1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a
obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações
de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante
toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos
órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma
forma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

1.8^ guardar sigilo absoluto enão fazer uso das informações que porventura venha a ter
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de
ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada
por autoridade judiciária

1.9-manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos prevldendários e obrigações
sedais previstos na legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez queosseusempregados nãomanterão nenhum vínculo empregatído
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação esperífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espéde, forem vítimas os seus empregadosquando da prestação dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que aconteddo em dependência da CONTRATANTE;.

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada
homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato,
oiiginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e.
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1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrata, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressairiente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providencia as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
- no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitadAiPOíl;,PREÇO
UNITÁRIO

1. Caberá ao secretario da pasta, indicar o setor responsável pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Reciboscorrespondentes ao fornecimento dos materiais/serviços, que
inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1° parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de
pagamento estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de
reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade
da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
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Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS
será informado aos respectivosórgãos da existência de créditos futuros da empresa junto
a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, verificar se os bens e os seryiços estão em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATAJsrTE poderá deduzir do montante a pagar qs valores correspondentes
a multas ou ihdeniMções devidas pela CONTRATADA, nos termos dq Edital e do
Contrato; v •

6. Nenhum pagamento seráefetuadoà CONTRATADA enquantopendentede liquidação
qüéilquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos
serviços ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados "pro rata lempore"-, em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaraminicialmente entreaspartespara a justaremuneração dos serviços, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na hipótese de
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execuçãodo ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuíto qq ,fato do príncipe, configurando área eçqnômica extraordinária e
extracontratuál.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO

DESPESA

3.3.90.30.00

DE PROJETO/
ATIVIDADE

2059

PROGRAMA DE FONTE

TRABALHO RECURSOS
27.812.0005.2059 qnn
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VTCIÊNCIA E DA PRORROGA(
CONTRATO

iO DO

l-O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser
prorrogadonos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se de interesse das partes se for o

CLAUSUl )EC1MA TERCEIRA - DA ALTERACAO CONTRATÍ

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da

CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666/93^; /

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO : \

1. Fica designado o servidor Cleytoh Silva do Amaral, portador do CPF 035.240-614-35,
como fiscal do presente Contrato, o qual acompanlnará a execução do fornecimento.

2. As deçásões e providências que Ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à
Diretoria. Admmistrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
conveniéiUes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela
CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a
execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte,
conservação e demais aspectos Hsicos previstos e necessário à perfeita execução do
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da
CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A iicitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PlÁUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único
de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de
licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81,87,88 e
seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93.

3. A multa demora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo aplicação
ao titular do órgão.contratante observando os seguintes percentuais: '
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16® (dédmo sexto)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um porcento), por dia de atraso a partirdo 31" dia (trigésimo primeiro dia,
até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando ,à contratada as demais sanções previstas na Lei
Federal n®:8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante,
no cumprimento de suas atividades:
e) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
f) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

g) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas
expensas;

h) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negUgênda, imperída, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante
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OU a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos
causados;

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

ÓADVERTÊNQA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o
prejuízo;•"
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
recomende o. enquadramento nos casos de suspensão temporária bu declaração de
inidoneidade;

a.3) outras " ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da contratante, desde que hão sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

7.IMPEDIMENTO DE LICITAR ECONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos licítantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da inümação;

b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e
situações: b.l) por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.1.1) atrasono cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação
que tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ;

b.l.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3)
ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2,4) não manter a proposta.

b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir
os bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
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contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer
outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a resdsão do
contrato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja
responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Qvii;
C.2) perante os ór^os incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com
exceção da declaração de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez)' dias da
abertura de vista, conforme § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

10. Asmultasadministrativas previstas nesteinstrumento, não têm carátercompensatório
e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das irrfraçôes cometidas.

11.Das decisõesde aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do incisoXVII
do art. 4® da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n® 8666/93, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidosa maior autoridade da unidade que pratidpu o ato
recorrido,protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a
peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou pardal do contrato enseja a sua resdsão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

R'jaS<iod.>ri:«r\ásmi-n-CemTti-Hracururt l'um!-M;4fM>X»-< NPJ:M.5.i3.!i17 i|.i|>-?'-t!M)33'lS I «ST . phacumto.rfgov.hr



^1'RErEITURA MUNiQPAL Dl.

PlRACURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,
desde que haja conveni^cia para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de. autorização escrita e
fundamentadá^a autoridade competenfâ»^.

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asgègurado o .contraditórioe a ampla defesa. '

CLAUg DÉCIMA SÉTIMA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

L' As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que,sua ocorrênciaseja alegada
e comprovada no prazo de 48 (quarenta eoito) horas.

CONTRATO

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei n'
8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios dá teoria geral doscontratos e as disposições de direito privado, asnormas do
Conselho Pertinente e aindaas regras da Lei n° 8.078 de 1990, bemcomo as d^ais leis
específicas de acordo com os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO

1. O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Ofidal dos
Municípios, atéo quintodiaútü do mêssubsequente da assinatura destetermocontratual.

1.Écompetente o foro da cidadede Piracuruca - Piauícom renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou
resultantes do presente contrato.
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

TESTE

Piracuruca-PI,.24 de junho de 2022.

' •

•\ francisc^as chagas ^rdoso de morais
\ Secretãrio-Municipal-de Esportee Lazer

Contratante

GUILHERME GOMES BRITO-ME

CNPJ: 28.922.993/0001-78

Conti'atada

RG/CP

.(V, g^G/cPF 5- 5
--

/^iiii ucoAír/-y-kAACC Assinadode forma digitalGUILHERME GOMES, po, guilherme gomes
BRITO:28922993000 BRITO:28922993000178
no Dados:2022.06.27 11:18:10

° -03'00'
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